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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.

 

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, brasileiro, casado, cobrador externo, inscrito no

CPF sob o nº 082.309.814-18 e no RG sob o nº 3157902 SSP-PB, residente e domiciliado a

Rua Cristo Redentor, nº 99, bairro do Catolé, Campina Grande/PB, CEP: 58410-545, vem, por

intermédio dos seus procuradores infra-assinados, a presença de Vossa Excelência, propor

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 09.248.608.0001-004, podendo ser

citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de

Janeiro - RJ, CEP - 20.031.205, pelos motivos de fato e de direito expostos a seguir.

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

O Autor requer a concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que

não possui condições de arcar com às custas e despesas processuais, dispensando prova a

sua alegação de insuficiência, por ser pessoal natural, conforme os termos dos artigos 98  e[1]

  99 ,[2] § 3o do CPC/2015. 

DOS FATOS

 

O Autor é filho do Sr. José Francisco da Silva, portador do CPF nº 263.176.214-20,

falecido em 26 de setembro 2015, vitima de acidente de trânsito, conforme certidão de óbito em

anexo. O acidente ocorreu na cidade Campina Grande-PB, quando a motocicleta do falecido

colidiu com outro veículo, não resistindo aos ferimentos, veio a óbito. Importante ressaltar que o

 deixou 04 (quatro) filhos e esposa.de cujus

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro

obrigatório , ora pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que  DPVAT

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio . DPVAT
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Ao ingressar com o requerimento na via administrativa, solicitando a liberação do seguro

DPVAT, a seguradora NEGOU o requerimento, sob a alegação de irregularidade de

documentos, conforme documento em anexo, ocorre, no entanto, que o Autor e os demais

beneficiários encaminharam toda documentação que foi pedida. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. José Francisco

da Silva, culminado com o óbito, o Autor, filho do falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado

para fazer valer o seu Direito.

 

DO DIREITO

 

DA MORTE

Registre-se, ainda, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie  mais,

especificamente a contida no § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, pela qual a promovida pratica

ato ilícito quando de sua violação, submetendo a parte autora a procedimento demasiadamente

burocrático, exigindo documentos desnecessários, além de dispor acerca do tempo hábil à

solução da questão:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.

 

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes

documentos:

 

a)             Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;
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Atente-se, de igual modo, ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua

carga, a pessoas transportadas ou não, in verbis:

 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.

(grifo nosso).

 

Sobre isso, a legislação, bem como a jurisprudência dominante, seguindo orientação do

STJ, navega que em havendo óbito do segurado, cabe aos beneficiários o direito de receber da

seguradora a indenização no valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), desde

 senão vejamos:que haja a comprovação do acidente e esteja configurado o óbito,

 

 

Lei 6.194/74. Art. 4    A indenização no caso de morte será paga deo

acordo com o disposto no art. 792 da Lei n 10.406, de 10 de janeiro deo 

2002 - Código Civil.
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

INDENIZAÇÃO POR MORTE. A indenização por morte deve ser paga ao

cônjuge sobrevivente ou, na sua falta, aos herdeiros legais. A autora

comprovou encontrar-se casada com o de cujus na época do seu

falecimento. Os documentos constantes dos autos demonstram o nexo

causal entre o acidente de trânsito sofrido e a morte da vítima, o que

autoriza a indenização pretendida. Percentual requerido pela autora e

deferido na sentença de acordo com a tabela anexa a Lei 11.945/2009

que regulamenta o artigo 3º, II da Lei 6.194/74, ocorrente morte da vítima.

Dano moral inocorrente. A ausência de resposta célere e adequada ao

pedido administrativo não extrapolou os limites do mero dissabor. A

correção monetária incide desde o pagamento administrativo. Afastada a

multa prevista no artigo 475-J, do CPC. Precedentes jurisprudenciais.

APELO PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO

DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70053296307, Sexta

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, Julgado

em 20/03/2014)

(TJ-RS - AC: 70053296307 RS, Relator: Giovanni Conti, Data de

Julgamento: 20/03/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário

da Justiça do dia 02/04/2014)

 

 

Processo: 0001436-10.2008.8.06.0086/50000 - Agravo Agravante:

Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A Agravados: Vicente

Martins de Amorim e Antonia Magalhaes de Amorim EMENTA: CIVIL

E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. EVENTO MORTE.

CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO DO SEGURADO CARACTERIZADA.

LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. MANTIDA MONOCRÁTICA QUE

CONFIRMA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os promoventes,

na condição de ascendentes da vítima, têm legitimidade para ajuizar a

demanda securitária com vistas ao reconhecimento do direito à

indenização do seguro obrigatório DPVAT. Não existe disciplina legal pela

imposição aos beneficiários do ônus probatório da condição de únicos

herdeiros, ficando a comprovação da existência de outros herdeiros a
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cargo da seguradora, e não dos beneficiários postulantes. 2. A incidência

da atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do

seguro DPVAT opera-se desde a data do evento danoso. Precedentes do

STJ. 3. Agravo regimental conhecido e desprovido, mantendo-se

inalterada a decisão monocrática lançada nos fólios processuais.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 7ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em,

unanimemente, conhecer e desprover o Agravo Regimental interposto,

reiterando o entendimento lançado na decisão monocrática recorrida (fls.

198/209). Fortaleza, 22 de setembro de 2015 FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE Presidente em exercício do Órgão Julgador

DESEMBARGADORA HELENA LÚCIA SOARES Relatora Procurador

(a) de Justiça.

(TJ-CE - AGV: 00014361020088060086 CE 0001436-10.2008.8.06.0086,

Relator: HELENA LUCIA SOARES, 7ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 22/09/2015)

 

Dê-se a devida atenção, ainda, ao que dispõe a Súmula 257 do STJ, pela qual: “A falta

de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do

pagamento da indenização”.

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL

     No caso em tela, não se faz necessário requerer perícia e, consequentemente, de                

formular quesitos periciais, por motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal.

DO DANO MORAL

Conforme exposto em linhas pretéritas, o pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, demonstrado o nexo de causalidade

entre ambos, devendo ser apresentados a certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão

policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte, (art. 5°, § 1º,

 “a”, Lei 6.194/1974).

 

O pedido do Autor foi negado na data por suposta , mesmo o Autor tendoirregularidade

enviado todos os documentos solicitados.
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Assim, de posse de toda a documentação necessária para ver satisfeita sua demanda, a

parte autora vê-se em situação de profundo  por parte da ré, vendo escorrer-lhe pordescaso

entre as mãos o direito que lhe cabe sem, ao menos, uma justificativa plausível para tanto.

Situação semelhante pode ser observada na jurisprudência pátria:

                                           

 

Processo: RI 07014303820148070016

Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA RECURSAL

Publicação: Publicado no DJE 05/05/2015 . Pág.: Sem Página

Cadastrada.

Julgamento: 28 de Abril de 2015

Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS

CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO DA SEGURADORA COM

A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE SAÚDE.

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A sentença vergastada condenou a seguradora ao pagamento de R$

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização

e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reparação pelos danos

extrapatrimoniais. Insurge-se a apelante tão somente contra a

condenação por danos morais. Alega que não existe previsão na Lei

6.194/74 e respectivas alterações para indenização de danos morais pelo

seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria comprovação do

alegados danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade com

qualquer ato ilícito praticado pela recorrente. Pugna pela improcedência

do pedido, no particular, ou pela minoração do quantum da reparação,

para que não ultrapasse um salário mínimo.

2. Na hipótese vertente, a inércia e descaso da seguradora com a

, idosa de 75 anos e com restrições de saúde (invalidez parcialsegurada
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permanente – amputação parcial de quatro dedos da mão direita com

perda funcional) configura ofensa aos atributos da personalidade a

.tipificar dano moral indenizável

3. Merece, pois, ser prestigiada a sentença no que concerne ao dano

extrapatrimonial, fixado em valor proporcional e irretocável (R$ 5.000,00)

mediante apreciação equitativa da douta juíza sentenciante, ao analisar o

contexto fático (“A autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente em

19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo acionado a ré no dia

12/02/2014; a presente ação foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante

a inércia da ré em, ao menos, dar alguma resposta à solicitação da

autora; embora constem nos autos toda a documentação necessária

para o deferimento do pedido autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o

que configura, à toda evidência, mais que descaso, chegando

mesmo a caracterizar a mais absoluta negligência. O pagamento da

indenização do seguro DPVAT não é um favor que a ré presta à

sociedade, mas, sim, uma obrigação, devendo fazê-lo com presteza e

seriedade, dentro do prazo de 30(trinta) dias a contar da data da

entrega dos documentos, inexistindo qualquer justificativa plausível

”).para já não tê-lo feito

[...].

Grifo nosso.

 

No mesmo sentido, com sabedoria se posicionou o Desembargador Fábio Eduardo

Marques em seu voto:

 

 

Processo: ACJ 20121110052403 DF 0005240-48.2012.8.07.0011

Orgão Julgador: 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito

Federal

Publicação: Publicado no DJE : 19/08/2013 . Pág.: 325

Julgamento: 13 de Agosto de 2013

Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.  . DEBILIDADE PERMANENTEDPVAT

DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO. REVELIA DE UM DOS RÉUS.

EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO STJ.
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LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR PREVISTO NA LEI Nº 11.482

/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO. JUROS

MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DO

VALOR RECONHECIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESCASO.

. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E DE INÉPCIA DADANO MORAL

PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA

REFORMADA PARCIALMENTE.

 

[...]

Já o dano moral decorre da inércia em disponibilizar a indenização

devida, ainda que na quantia apurada pela seguradora, em flagrante

, situação que, por certo, agravoudescaso aos direitos do beneficiário

ainda mais o quadro de invalidez experimentado pelo recorrido.

Aliás, ao que consta dos autos, ao menos até a prolação da sentença

sequer havia sido feito o pagamento no valor reconhecido pela primeira

ré. Em contestação, a recorrente refutou o dano moral, sob o singelo

argumento de que teria havido pagamento da indenização considerada

devida (f. 68), mas não comprovou esse fato que é impeditivo do direito do

autor (art.  ,  , do  ). 333 II CPC Daí a angústia psicológica, impotência e

aflição suportada pelo recorrido, que teve negado a indenização

securitária que lhe era devida, circunstância que, no caso, ultrapassa

os dissabores e aborrecimentos decorrentes da inadimplência

.[...] (Grifocontratual e dá ensejo ao dano moral passível de reparação

nosso).

 

Merece igual atenção a jurisprudência que se segue:

 

 

Processo: APL 01339015720038190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 27

VARA CIVEL

Orgão Julgador: NONA CÂMARA CÍVEL

Partes: APELANTE: NATALICIA COELHO RODRIGUES e outro,

APELADO: AS MESMAS
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Publicação: 22/06/2005

Julgamento: 7 de Junho de 2005

Relator: RUYZ ATHAYDE ALCANTARA DE CARVALHO

 

Seguro obrigatório DPVAT. Sentença que fixou corretamente a

indenização pela morte do filho da autora, mas, embora reconhecendo a

ilicitude de exigência de documentos desnecessários pela seguradora

negou a indenização por danos morais. Recursos de ambas as partes. A

exigência descabida de documentos pela seguradora com o objetivo

de retardar o pagamento da indenização configura danos morais

. Inaplicabilidade, quanto aos juros, da Súmula 54 do STJ.indenizáveis

Provimento parcial do primeiro recurso e desprovimento do segundo.

(grifo nosso).

 

 

Relevante transcrever trecho do voto do ministro relator, quando diz:

 

 

A exigência descabida de outros documentos feita pelas

seguradoras, retardando propositadamente o pagamento e

submetendo a parte a intenso constrangimento e sofrimento, a

aflitiva e angustiante expectativa e a incerteza do recebimento de

sua indenização acarreta, sem a menor dúvida, danos morais

indenizáveis.

 

Do exposto, percebe-se que toda essa situação gera efetivo dano moral à parte

requerente, através das condutas abusivas, descasos, omissões, afrontas e retenções

.injustas praticadas pela ré

 

Do que se imagina, o fato de perder um ente querido já é, em si, uma dor imensurável,

ligada intimamente à tristeza e grande abalo psíquico, de modo que ser privado do seu direito
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indenizatório por um capricho documental da parte ré, que age, dessa forma, em inequívoco

detrimento legal, não deveria, de maneira nenhuma, suceder com a parte autora.

 

Portanto, indubitável é que, a inércia da ré em disponibilizar a indenização devida,

ultrapassa os dissabores e aborrecimentos, agravando situação já desfavorável experimentada

pela parte requerente que, diante de tal situação, deve ser indenizada, pois caracterizado está

o ato ilícito que justifica a responsabilidade da seguradora e o dever de indenizar, requer que

seja pago a título de dano extrapatrimonial o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

a)              A concessão do benefício da Justiça Gratuita, com arrimo nos artigos 98 e 99, § 3  doo

CPC/2015;

b)       Ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereçocitação

acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

c)             Ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar a Promovente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

 reais) de acordo com o artigo 5º, §1º, da lei nº. 6.194/74, devidamente alterado pela lei n°

11.482, acrescidos de juros e correção monetária;

d)       Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados

por Vossa Excelência;

e)            Requer que seja pago a título de dano extrapatrimonial o valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

 

 Protesta o Autor, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito.           

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 23.500,00 (vinte três mil e quinhentos reais).          

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
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Campina Grande, 06 de fevereiro de 2019.

 

 

 

JOÃO SOUTO MAIOR NETO                                     
  OAB - PB       21.559                                                                  

[1] Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
[2] Art. 99 - § 3  Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.o
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande 

 

Número do Processo:  0802435-53.2019.8.15.0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

CERTIDÃO

Certifico que consultando os sistemas  constatei que  ação envolvendo asSTI e E-Jus inexiste
mesmas partes, contudo, tendo em vista a quantidade de homônimos da parte autora e de a
parte promovida se tratar de grande litigante, se torna inviável consulta no sistema STI sobre
ações envolvendo-as.

Certifico e dou fé.

Campina Grande, 15 de fevereiro de 2019
IURI LIMA RAMOS REINALDO
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802435-53.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para juntar procuração outorgada ao advogado subscritor da inicial, tendo em vista que a procuração
constante nos autos indica outro profissional. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Na mesma oportunidade, deve habilitar os demais herdeiros do falecido, juntando procuração dos referidos.

Campina Grande, 15 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

CAMPINA GRANDE-PB.

 

 

Processo nº: 0802435-53.2019.8.15.0001

 

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo

em epigrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

advogado infra-assinado, em resposta ao despacho de Id 19249514, juntar procuração

outorgada do advogado subscritor da inicial e procurações dos demais herdeiros.

 

 

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

 

 Campina Grande, 07 de marco de 2019.                                                                      
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JOAO SOUTO MAIOR NETO

OAB-PB 21.559
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, constando no polo ativo, os demais herdeiros, bem como
para juntar aos autos declaração de únicos herdeiros, devidamente assinada (o documento pode ser obtido
no site da promovida), e boletim de ocorrência. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Juntado os documentos acima indicados, cumpra-se:

Certifique-se sobre a existência de ações envolvendo as mesmas partes deste processo (e de outras
 junto ao PJe, STI e E-jus. Nada)demandas que tenham apenas o autor também no polo ativo

havendo, cumpra-se o que segue. Havendo ação com idênticas partes, intime-se a parte autora para
sobre ela se manifestar, no prazo de 10 dias e, após, façam os autos conclusos para deliberação.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Designe-se audiência de conciliação, nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil/2015.
Intime(m)-se o(s) autor(es).

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) promovido(s) para a audiência, advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de
15 (quinze) dias úteis para apresentar(em) contestação, a contar da realização da audiência e que a
ausência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Deverão as partes comparecerem à audiência acompanhadas de advogados, consignando-se que o
 (pessoalmente ou por intermédio de representante com poderescomparecimento é obrigatório

específicos para transigir), de forma que a ausência injustificada será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sujeita a multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa.

Eventualmente frustrada a conciliação e uma vez decorrido o prazo de defesa, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado da lide; II –
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de
provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
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A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da
petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do CPC/2015 fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
CPC/2015.

Via do(a) presente despacho/decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta,
mandado ou ofício.

Frustrada a citação e fornecido novo endereço, promova-se a citação independentemente de nova
conclusão e, caso necessário, redesigne-se nova data para audiência, com antecedência mínima de 20
(vinte) dias, conforme CPC/2015.

Intimem-se e cumpra-se.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para emendar a inicial, constando
no polo ativo, os demais herdeiros, bem como para juntar aos autos declaração de únicos
herdeiros, devidamente assinada (o documento pode ser obtido no site da promovida), e
boletim de ocorrência. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

                   

Advogado: JOAO SOUTO MAIOR NETO OAB: PB21559

Campina Grande-PB, 5 de abril de 2019

IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB

 
 
 
Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001
 
 
 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, em

  resposta ao id 20336910:

 
 
1)         Retificar o pólo ativo do referido processo, no sentido de acrescentar aos autos os demais

herdeiros que são: (doc em anexo)  
 
 

JÚLIA FERNANDES DA SILVA – cônjuge,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA – filha,
LUCIANO FERNANDES DA SILVA – filho,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA – filha.

 
 

2)        Ainda, em cumprimento ao referido despacho, junta também a declaração de um dos herdeiros, 
devidamente assinada, conforme documento obtido no site da promovida, bem como, o boletim de
ocorrência. (doc em anexo)
 
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
 
 

 

Campina Grande,    23 de abril de 2019.

 

                        

 

JOAO SOUTO MAIOR NETO
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Poder Judiciário da Paraíba

 

1ª Vara Cível de Campina Grande

 

0802435-53.2019.8.15.0001

 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO

            Certifico que consultando os sistemas PJE e , constatei que inexiste ação envolvendo
as mesmas partes, nem envolvendo somente a parte autora, contudo,  tendo em vista
homônimos da parte autora e de a parte promovida se tratar de grande litigante, se torna
inviável consulta nos sistemas STI e E-jus sobre ações envolvendo as partes.

            O referido é verdade e dou fé.

 
Campina Grande-PB, 4 de junho de 2019

 IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:  0802435-53.2019.8.15.0001
Classe:   PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA
SILVA, LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA
S I L V A ,  L U C I A N A  F E R N A N D E S  D A  S I L V A

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao despacho retro, designo a audiência de conciliação para o
dia 26/08/2019 pelas 16h30m.

Certifico e dou fé.

Campina Grande, 4 de junho de 2019
IURI LIMA RAMOS REINALDO
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA, LUCIENE FERNANDES DA SILVA
BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA, LUCIANA FERNANDES DA SILVA

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

          CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

            O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Campina Grande-PB manda que, em cumprimento a este   CITE RÉU:
 dos termos da ação supra, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, na pessoa de seu(sua) representante legal

ficando a parte  desde já  para comparecer à  de  aprazada para o dia promovida INTIMADA audiência Conciliação 26/08/2019
 a ser realizada na sala 1 do , situada no 1º andar do Fórum Afonso Campos.pelas 16h30m, CEJUSC

                    Poderá o réu oferecer a contestação  cujo termo inicial  respeitará o estabelecido no art.no prazo de 15 (quinze) dias,
335 do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

                     Fica a parte ciente de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o  não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

                        As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art. 334, § 9º do CPC). Ademais,
nos termos do § 10 do aludido dispositivo legal, a parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir.

Campina Grande-PB, 4 de junho de 2019

 

         IURI LIMA RAMOS REINALDO
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Técnico Judiciário

                                                                  

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19020709553460500000018552002
fcha-otimizado 1 Outros Documentos 19020709490423200000018552026
fcha-otimizado 2 Outros Documentos 19020709494545000000018552044
fcha-otimizado 3 Outros Documentos 19020709505047900000018552078
fcha-otimizado 4 Outros Documentos 19020709522733600000018552097
fcha-otimizado 5 Outros Documentos 19020709530098300000018552135
fcha-otimizado 6 Outros Documentos 19020709540718100000018552169
fcha-otimizado 7 Outros Documentos 19020709550178800000018552195
Certidão Certidão 19021512202693300000018730066
Despacho Despacho 19022116433115000000018731006
Petição Petição 19030714561233200000019097669
2019 03 07 14 27 26-otimizado 1 Procuração 19030714554113500000019097721
Despacho Despacho 19040510143748500000019783160
Mandado Mandado 19040511445170200000019792583
DECLARAÇÃO DE UNICOS
HERDEIROS DOC 1

Documento de
Comprovação

19042311131440100000020149923

JULIA DOC 2
Documento de
Identificação

19042311140591500000020149980

LUCIENE DOC 3
Documento de
Identificação

19042311150470200000020150033

LUCIANO DOC 4
Documento de
Identificação

19042311154016000000020150066

LUCIANA DOC 5
Documento de
Identificação

19042311160793700000020150096

BOLETIM 1 Outros Documentos 19042311163414900000020150122
BOLETIM 2 Outros Documentos 19042311165303300000020150143
BOLETIM 3 Outros Documentos 19042311173221100000020150187
Certidão Certidão 19060415395553000000021091270
Audiência Marcada Para 26/08/2019 Certidão 19060415420200200000021091939
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra,  a parte  atravésintimo autora
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para que  à  decompareça audiência

 aprazada para o dia  a ser realizada na sala 1 do Conciliação 26/08/2019 pelas 16h30m,
, situada no 1º andar do Fórum Afonso Campos.CEJUSC

                        Fica a parte ciente de que, nos termos do art. 334, § 8º do CPC, o   não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
f a v o r  d a  U n i ã o  o u  d o  E s t a d o .

                                           
            As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. (art.
334, § 9º do CPC). Ademais, nos termos do § 10 do art.334, a parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.

Advogado: JOAO SOUTO MAIOR NETO OAB: PB21559 

Campina Grande-PB, 4 de junho de 2019
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IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

15 de julho de 2019

IURI LIMA RAMOS REINALDO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

Processo n.º 08024355320198150001 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 20/09/2015. 

Primeiramente Exa., informa a seguradora Ré que a presente demanda foi ajuizada somente pelo Autor, 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, haja vista que pela simples leitura dos autos, existem diversos documentos 

de identificação civil estranhos ao processo. Diante disto, requer a Seguradora Ré, bastante cautela na análise 

de toda documentação juntada aos autos.  

Em análise ao processo administrativo 3160026679 observamos que foram solicitados documentos em 

04/08/2016, e os mesmos não foram entregues, motivo pelo qual o sinistro foi cancelado. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 

ajuizamento da presente ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

 

Num. 22745305 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/07/2019 13:29:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071613292207500000022066860
Número do documento: 19071613292207500000022066860



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

VERIFICA-SE QUE, O AUTOR INGRESSOU COM O PEDIDO ADMINISTRATIVO, TODAVIA, INCORREU EM 
PENDÊNCIA DOCUMENTAL, DE MANEIRA QUE DEIXOU DE SANEAR TAL PENDÊNCIA, ACARRETANDO NO 
CANCELAMENTO DO SINISTRO. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 
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§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 
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“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, CONSTANDO APENAS RELATOS TOTALMENTE UNILATERAIS 

DA PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

PERCEBA AINDA EXA., QUE CONSTAM DIVERGÊNCIAS ENTRE NARRATIVAS EXPOSTA NA INICIAL E A CONTIDA 

NO R. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. VEJA, NA INICIAL, A PARTE AUTORA INFORMOU QUE SEU ENTE QUERIDO 

CONDUZIA UMA SUPOSTA MOTOCICLETA, E QUE TERIA FALECIDO EM 26/09/2015, JÁ NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, INFORMA QUE O MESMO, TRAFEGAVA COM UM BICICLETA, E QUE SUPOSTAMENTE, TERIA 

SIDO ABALROADO POR UM AUTOMÓVEL, VEJAMOS: 

INICIAL: 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA: 

DATA DO ACIDENTE: 

Num. 22745305 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/07/2019 13:29:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071613292207500000022066860
Número do documento: 19071613292207500000022066860



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

VEÍCULO CONDUZIDO PELO FALECIDO, BICICLETA: 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado 

aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico do falecido. 

 

RESSALTA-SE A IMPORTÂNCIA DA JUNTADA DOS DOCUMENTOS MÉDICOS JÁ QUE É ATRAVÉS DELES QUE SE 

CONFIRMARÁ A EXISTÊNCIA DAS LESÕES SOFRIDAS PELA VÍTIMA, DE MODO QUE SUA AUSÊNCIA 

IMPOSSIBILITA A APURAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento no falecido, a fim de que sejam prestados os 

devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  

Perceba ainda, que não houve a juntada de toda documentação médica que comprove o nexo de causalidade 

e o lapso temporal, entre a suposta data do acidente informada, dia 20/09/2015, e a morte da vítima ocorrida 

em 26/09/2015! 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, observando 

a cota parte do único autor, em eventual condenação. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético1. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios2. 

                                                           
1
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

                                                                                                                                                                                                         
2
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 12 de Julho de 2019. 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo nº 08024355320198150001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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J�û � �̂v 
u���d�c�uun	�	��	��J���é�Jnó�=f
�
��c
v 9é�v �d �̂=f
�
	��	
c�v �d �̂=f
���
��nd�
Jv �=M�u��c
d�
Jv ��	�ucJ�q�v 
u���u���nJó�

J��� 
̂Jnó�=f
�	��9���v �d 
̂�df
�c
dcé�unq
�
J���cé�J�=f
�cGdÊ����
J���cé�J�=f
�	��pdnc
u�F�J	�nJ
u�

êÁ���"��

Euc8�J�c�v 
u�Ã���
�9J�ó
�	��J���é�=f
�	
�9J
c�uu
��ç�Ĵ
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Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 2016

Carta n°: 8414834

A/C: JULIA FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 29/12/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Declaração cônjuge
- Declaração de únicos herdeiros
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2016

Carta n°: 9131791

A/C: JULIA FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/05/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Certidão de nascimento
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2016

Carta n°: 9132175

A/C: LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/05/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento
- Comprovante de residência
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2016

Carta n°: 9132504

A/C: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/05/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento
- Comprovante de residência
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2016

Carta n°: 9133109

A/C: LUCIANO FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/05/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento
- Comprovante de residência
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Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2016

Carta n°: 9479196

A/C: LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Comprovante de residência faltando página
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Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2016

Carta n°: 9479440

A/C: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Comprovante de residência faltando página
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Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2016

Carta n°: 9479552

A/C: JULIA FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Certidão de nascimento
- Declaração de únicos herdeiros infor.
incorretas
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Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2016

Carta n°: 9479555

A/C: LUCIANO FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16

Vitima: JOSE FRANCISCO DA SILVA

Data Acidente: 20/09/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/07/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 20/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Comprovante de residência faltando página
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Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2017

Carta nº 10429675

a/c: LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16
Vitima:  JOSE FRANCISCO DA SILVA
Data Acidente: 20/09/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2017

Carta nº 10429801

a/c: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16
Vitima:  JOSE FRANCISCO DA SILVA
Data Acidente: 20/09/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2017

Carta nº 10429972

a/c: LUCIANO FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16
Vitima:  JOSE FRANCISCO DA SILVA
Data Acidente: 20/09/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2017

Carta nº 10433500

a/c: JULIA FERNANDES DA SILVA

Sinistro: 3160026679 ASL-0003708/16
Vitima:  JOSE FRANCISCO DA SILVA
Data Acidente: 20/09/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
R E M E S S A

Nesta data faço remessa dos presentes autos para o CEJUSC , para que seja realizada a
audiência de conciliação aprazada.
                                                        
                              

                        Campina Grande-PB, 21 de agosto de 2019

 

 

IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

CONFLITOS
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC V

 

Processo nº: 0802435-53.2019.8.15.0001

Classe/Assunto:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Audiência designada:
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC V - SALA I - LARANJA Data: 26/08/2019 Hora: 16:30
horas

Data e hora: 26 de agosto de 2019, 16:40:32hs

Magistrado: Dr(a). IVNA MOZART BEZERRA SOARES MOURA

Conciliadora:
Co-conciliadora:

PAULA PRISCILA DE MELO BARBOSA CPF: 109.372.204-50

MARIA DAS DORES SILVA SANTOS CPF: 041.003.434-77

Polo ativo:
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA
SILVA, LUCIANA FERNANDES DA SILVA

Advogado(a):   OAB:

Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
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Preposto(a): SALETE ARAUJO MARTINS CPF: 423.959.504-59

Advogado(a): DRA. CAROLINE PAIVA MARTINS FERREIRA OAB/PB: 26239

Ausências:

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA, LUCIENE
FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DA PARTE PROMOVENTE

Observações: Nada a registrar

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

  Aos 26 de agosto de 2019, às 16:40:32hs, na Sala de Audiências do Cejusc V - Varas Cíveis - TJPB - CESREI, conduzindo os
 trabalhos  as conciliadoras PAULA PRISCILA DE MELO BARBOSA e MARIA DAS DORES SILVA SANTOS, sob
    orientação e supervisão do(a) MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). IVNA MOZART BEZERRA SOARES MOURA, após os

  pregões de estilo, foi iniciada a audiência previamente designada no processo em epígrafe.

 

Iniciados os trabalhos, em virtude da ausência da parte , não foi possível a tentativa de composição.promovente

 

 

Devolva-se o processo para a Vara de origem para prosseguimento do feito.

 

Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos, encerra-se o presente termo, ficando os presentes devidamente
assinados eletronicamente por mim, Analista Judiciário desta Unidade Judicial, com fundamento na Lei 11.419/2006, bem como
do art. 25 da Resolução 185/2013/CNJ c/c Artigo 2º, inciso III, da Resolução n.° 8 de 2011 do Tribunal de Justiça da Paraíba,
deixando assim de inserir a assinatura física das partes.

null

 

 

Fórum Affonso Campos | Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza, s/n - Liberdade - Campina
Grande/PB - CEP 58410050

E-mail: cejusc@cesrei.com.br | Telefone: (83) 33102400
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer impugnação à contestação.

                   

Advogado: JOAO SOUTO MAIOR NETO OAB: PB21559

Campina Grande-PB, 27 de agosto de 2019

IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

Processo nº 08024355320198150001 

 

 

 

  FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, devidamente qualificado nos 

autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – 

DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT, apresentar sua: 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

  

pelos motivos a seguir expostos: 

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS  

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

requerida objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao 

seguro DPVAT por morte do Sr. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA decorrente ao 

acidente de trânsito. 

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 
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DA AUSENCIA DE NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 

 Se a promovida contesta a ação e manifesta expressamente recusa ao 

pagamento do seguro DPVAT, resta configurada a resistência à pretensão e ao 

litígio entre as partes, não havendo necessidade de NEGATIVA da Seguradora Ré 

do requerimento extrajudicial. 

 

DAS PRELIMINARES 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL- PENDÊNCIA 

DOCUMENTAL 

A requerida aduz que o autor incorreu em pendência documental, de 

maneira que deixou de sanear tal pendência, o que acarretou no cancelamento do 

sinistro.  

O que ocorre na prática, Excelência, é que o autor encaminhou TODOS os 

documentos hábeis para prosseguimento do processo administrativo, entretanto 

não recebeu nenhum retorno por parte da requerida. Sendo assim, quando entrou 

em contato, a empresa ré continuou a alegar que os documentos estavam 

irregulares, mesmo o Autor e os demais beneficiários tendo encaminhado toda 

documentação que foi solicitada.  

Ademais, se a requerida contesta a ação e manifesta expressamente recusa 

ao pagamento do seguro DPVAT, resta configurada a resistência à pretensão e ao 

litígio entre as partes, não havendo necessidade de prévio requerimento 

administrativo. 

Dessa forma, o autor não pode ser penalizado por irresponsabilidade da 

empresa ou por extravio de documentos, desta feita, requer que tal preliminar não 

seja acatada. 

 

FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 
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Muito embora a exordial não tenha sido instruída com o referido laudo 

relativo ao acidente que vitimou o SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, observa-se que 

a Certidão de Óbito e o Boletim de Acidente de Transito emitido pelo 

Departamento de Policia Rodoviária Federal demonstram suficientemente a 

ocorrência do sinistro e a causa da morte da vítima. 

Destaca-se, ademais, que a própria lei que disciplina a matéria, apesar de 

exigir a juntada de documentos que comprovem a ocorrência do acidente de 

trânsito, não elenca o laudo como um documento imprescindível à propositura da 

demanda.  

Desta feita, sendo certo que a juntada de laudo não é essencial ao 

ajuizamento do feito, bem como diante da presença, no caso concreto, de 

documentação capaz de evidenciar a comprovação do acidente, não há que se falar 

em carência de ação.  

Na mesma esteira, tem decidido os Tribunais pátrios:  

PROCESSUAL CIVIL. Juízo de admissibilidade. Apelação. Ação de 

cobrança do seguro DPVAT. Ausência de interesse recursal em 

parte das impugnações. Repetição das preliminares de carência de 

ação e ilegitimidade. Matéria já apreciada por esta corte de justiça 

quando do julgamento de anterior recurso apelatório contra 

sentença anulada. Incidência da preclusão pro judicato. 

Conhecimento parcial do apelo. Constatada a preclusão pro judicato 

em relação à questão preliminar já decidida em segundo grau 

quando da anulação da sentença anteriormente proferida, merece 

parcial conhecimento o recurso de apelação. Preliminar. Inépcia da 

inicial. Alegação de ausência de boletim de ocorrência. 

Desnecessidade. Rejeição. O boletim de ocorrência não pode ser 

considerada peça indispensável à propositura da ação de 

cobrança de seguro DPVAT, haja vista que a vítima poderá 

provar o alegado por outros meios admitidos em direito, nos 

termos do que estabelece o A rt. 369 do N cpc. Mérito. Correção 

monetária. Termo inicial. Evento danoso. Desprovimento do apelo. 

Nas indenizações decorrentes do seguro obrigatório (dpvat), a 

correção monetária deverá fluir a partir da data do evento danoso, 

uma vez que a partir desse momento nasce o direito da vítima ao 

recebimento da indenização. “a incidência de atualização monetária 

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista 

no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (resp n. 

Num. 24499471 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO SOUTO MAIOR NETO - 17/09/2019 14:48:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091714482738100000023718529
Número do documento: 19091714482738100000023718529



1.483.620/sc, submetido ao rito do art. 543-c do CPC, relator 

ministro Paulo de tarso sanseverino, dje 2/6/2015). (TJPB; APL 

0001284-59.2017.815.0000; Segunda Câmara Especializada Cível; 

Rel. Des. Carlos Eduardo Leite Lisboa; DJPB 24/11/2017; Pág. 9) 

Isto posto, temos que a preliminar deve ser veementemente repelida. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

 
A requerida aduz que a parte autora não juntou aos autos elementos 

capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de 

trânsito. 

Ocorre que, na própria certidão de óbito é possível a constatação que o Sr. 

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA faleceu em virtude de uma hemorragia intracraniana 

por traumatismo crânio encefálico em virtude da colisão no acidente de trânsito, 

vide: 
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Dito isto, cumpre ressaltar que não prospera a ilação posta pela Seguradora 

no sentido de que, no caso dos autos, não houve a comprovação do nexo causal 

entre o acidente e o evento morte, porquanto os documentos acostados, como a 

certidão de óbito e o Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito ao encarte 

processual demonstram de forma incontestável a relação de causa e efeito entre a 

morte e o sinistro. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

 

Conforme exposto em linhas pretéritas, o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, demonstrado 

o nexo de causalidade entre ambos, devendo ser apresentados a certidão de óbito, 

registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte, (art. 5°, § 1º, “a”, Lei 6.194/1974). 

O pedido do Autor foi negado na data por suposta irregularidade, mesmo o 

Autor tendo enviado todos os documentos solicitados. 

Assim, de posse de toda a documentação necessária para ver satisfeita sua 

demanda, a parte autora vê-se em situação de profundo descaso por parte da ré, 

vendo escorrer-lhe por entre as mãos o direito que lhe cabe sem, ao menos, uma 

justificativa plausível para tanto. 

Situação semelhante pode ser observada na jurisprudência pátria: 

  

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE 

PERMANENTE DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO. REVELIA DE 

UM DOS RÉUS. EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 

474 DO STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR PREVISTO 

NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. NÃO 

PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. DESCASO. DANO MORAL. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA E DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. 
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PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. RECURSO PROVIDO 

EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. 

 

[...] 

Já o dano moral decorre da inércia em disponibilizar a 

indenização devida, ainda que na quantia apurada pela 

seguradora, em flagrante descaso aos direitos do beneficiário, 

situação que, por certo, agravou ainda mais o quadro de invalidez 

experimentado pelo recorrido. 

Aliás, ao que consta dos autos, ao menos até a prolação da 

sentença sequer havia sido feito o pagamento no valor 

reconhecido pela primeira ré. Em contestação, a recorrente 

refutou o dano moral, sob o singelo argumento de que teria havido 

pagamento da indenização considerada devida (f. 68), mas não 

comprovou esse fato que é impeditivo do direito do autor 

(art. 333, II, do CPC). Daí a angústia psicológica, impotência e 

aflição suportada pelo recorrido, que teve negado a 

indenização securitária que lhe era devida, circunstância que, 

no caso, ultrapassa os dissabores e aborrecimentos 

decorrentes da inadimplência contratual e dá ensejo ao dano 

moral passível de reparação.[...] (Grifo nosso). 

 

Relevante transcrever trecho do voto do ministro relator, quando diz: 

 

A exigência descabida de outros documentos feita pelas 

seguradoras, retardando propositadamente o pagamento e 

submetendo a parte a intenso constrangimento e 

sofrimento, a aflitiva e angustiante expectativa e a incerteza 

do recebimento de sua indenização acarreta, sem a menor 

dúvida, danos morais indenizáveis. 

 

Do exposto, percebe-se que toda essa situação gera efetivo dano moral à 

parte requerente, através das condutas abusivas, descasos, omissões, afrontas 

e retenções injustas praticadas pela ré.  

Do que se imagina, o fato de perder um ente querido já é, em si, uma dor 

imensurável, ligada intimamente à tristeza e grande abalo psíquico, de modo que 

ser privado do seu direito indenizatório por um capricho documental da parte ré, 

que age, dessa forma, em inequívoco detrimento legal, não deveria, de maneira 

nenhuma, suceder com a parte autora. 
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Portanto, indubitável é que, a inércia da ré em disponibilizar a indenização 

devida, ultrapassa os dissabores e aborrecimentos, agravando situação já 

desfavorável experimentada pela parte requerente, devendo ser condenada ao 

pagamento dos danos morais. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

 Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser 

somente o do índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois 

adotaram, como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a correção 

monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGP-M desde a data 

do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do 

E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde 

a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor 

diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do 

E. Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de 

Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 

acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a 

R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente 

suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 

3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do 
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recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, DJe 14.6.11) 

 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

 

VERBA HONORÁRIA 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o 

caso é de todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no 

mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos 

termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência 

recíproca, uma vez que o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência. 

 

PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

arguidas e alegações levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação 

julgada procedente, determinando-se  assim condenar-se a ré nos exatos termos da 

lei, a efetuar o pagamento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

de acordo com o artigo 5º, §1º, da lei nº. 6.194/74, devidamente alterado pela lei 

n° 11.482, acrescidos de juros e correção monetária, bem como a título de dano 

extrapatrimonial o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande, 17 de setembro de 2019. 

 

 

 

JOÃO SOUTO MAIOR NETO 

OAB - PB 21.559 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802435-53.2019.8.15.0001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA, LUCIENE FERNANDES DA SILVA
BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA, LUCIANA FERNANDES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. MORTE. EVENTO OCORRIDO SOB A
VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/2007. INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$
13.500,00. CITAÇÃO VÁLIDA. CONTESTAÇÃO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 330, INCISO I,
DO CPC. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Verificado o evento morte, como decorrência de acidente de automóvel, assiste a
cônjude e aos filhos, o direito de receber a indenização derivada do seguro
obrigatório – DPVAT.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em que são partes as acima epigrafadas, todas já
qualificadas nos autos.

Narra a inicial, em suma, que o Sr. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, esposo de uma autora e pai dos
autores, foi vítima de acidente automobilístico que culminou com sua morte, fato este ocorrido no dia
26/09/2015, conforme certidão de óbito e Boletim de Ocorrência, acostados aos autos.

Regularmente citada, a seguradora promovida contestou a ação, alegando, preliminarmente, falta de
interesse de agir e, no mérito, ausência de documentos obrigatórios. Pugnou, ao final, pela improcedência
do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

Os autores impugnaram a contestação, refutando as alegações da seguradora ré, e ratificando os termos da
inicial.

Vieram os autos conclusos.

Eis o breve relatório. Passo a decidir.

A questão posta à análise é de fácil solução, devendo o processo ser julgado no estado em que se
encontra, conforme o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse agir, posto que a pendência de documentos muitas
vezes se revela infundada, não tendo sido colacionado aos autos documento pela promovida que
corrobora que, de fato, não foram enviados os documentos necessários.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

Para verificar a legitimidade dos autos, é desnecessário que estes estejam cadastrados como dependentes
do falecido junto ao INSS, tendo sido devidamente colacionado aos autos declaração de únicos.

Com efeito, os autores, portanto, não só estão legitimados a comporem o polo ativo da demanda, como
também possuem interesse processual. É que, se a atuação judicial é útil e necessária à parte, não há que
se falar em carência de ação por falta de interesse processual. Assim, manifesto se mostra, no caso
vertente, o interesse processual dos autores no provimento jurisdicional vindicado, que está vinculado ao
reconhecimento do direito à percepção do valor referente ao seguro obrigatório, em razão do acidente de
trânsito noticiado.

Passo, assim a analisar o mérito da demanda.

Os promoventes pleiteiam o recebimento do seguro obrigatório, decorrente de acidente de trânsito, que
culminou com a morte do seu cônjuge/genitor, pretendendo o recebimento do valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Pois bem. O fato gerador do seguro obrigatório DPVAT, morte em decorrência de acidente de trânsito,
encontra-se comprovado nos autos através da certidão de óbito e do respectivo boletim de ocorrência.
Assim, preenchidos os requisitos legais, resta patente o direito dos autores, de receber da seguradora
promovida, a quantia devida a título de seguro DPVAT. A este respeito, vale mencionar que, segundo a
Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, é devido, em caso de morte, aos herdeiros do falecido.

Esclareça-se que o evento morte, em decorrência do acidente, restou devidamente comprovado tanto pela
causa da morte disposta na certião de óbito, como na declaração de ID 19065036. Desse modo, se faz
desnecessária qualquer produção de prova que comprove a ocorrência do sinistro.

Por fim, importa verificar que o acidente fatal ocorreu em data de 16/05/2014, ou seja, na vigência da Lei
n. 11.482/2007, a qual alterou a Lei nº. 6.194/74, no que se refere ao valor da indenização por morte,
afastando sua vinculação ao salário mínimo e fixando o valor exato de R$ 13.500,00, devendo ser esta,
portanto, a importância a ser pago à parte autora.

ISTO POSTO,  para condenar a promovida a pagar aosJULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
promoventes a quantia de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com juros de mora a partir da
citação (1% ao mês), conforme Súmula 426 do STJ, e correção monetária a partir da publicação da
presente decisão.

Condeno, ainda, a seguradora promovida a pagar custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,
estes no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas processuais, intimando-se as partes para
pagamento, na proporção de sua sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora .on line

Caso infrutífera a penhora, o não pagamento resultará na expedição de certidão de débito judicial, a qual
será objeto de protesto extrajudicial e posterior inscrição na dívida ativa segundo o provimento nº 28/2017
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

A publicação e o registro desta sentença decorrem automaticamente de sua validação no sistema. 
Intimem-se.

Cumprido todo o dispositivo sentencial, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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Campina Grande/PB, assinado e datado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande
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RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. MORTE. EVENTO OCORRIDO SOB A
VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/2007. INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$
13.500,00. CITAÇÃO VÁLIDA. CONTESTAÇÃO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 330, INCISO I,
DO CPC. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Verificado o evento morte, como decorrência de acidente de automóvel, assiste a
cônjude e aos filhos, o direito de receber a indenização derivada do seguro
obrigatório – DPVAT.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em que são partes as acima epigrafadas, todas já
qualificadas nos autos.

Narra a inicial, em suma, que o Sr. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, esposo de uma autora e pai dos
autores, foi vítima de acidente automobilístico que culminou com sua morte, fato este ocorrido no dia
26/09/2015, conforme certidão de óbito e Boletim de Ocorrência, acostados aos autos.

Regularmente citada, a seguradora promovida contestou a ação, alegando, preliminarmente, falta de
interesse de agir e, no mérito, ausência de documentos obrigatórios. Pugnou, ao final, pela improcedência
do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

Os autores impugnaram a contestação, refutando as alegações da seguradora ré, e ratificando os termos da
inicial.

Vieram os autos conclusos.

Eis o breve relatório. Passo a decidir.

A questão posta à análise é de fácil solução, devendo o processo ser julgado no estado em que se
encontra, conforme o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse agir, posto que a pendência de documentos muitas
vezes se revela infundada, não tendo sido colacionado aos autos documento pela promovida que
corrobora que, de fato, não foram enviados os documentos necessários.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

Para verificar a legitimidade dos autos, é desnecessário que estes estejam cadastrados como dependentes
do falecido junto ao INSS, tendo sido devidamente colacionado aos autos declaração de únicos.

Com efeito, os autores, portanto, não só estão legitimados a comporem o polo ativo da demanda, como
também possuem interesse processual. É que, se a atuação judicial é útil e necessária à parte, não há que
se falar em carência de ação por falta de interesse processual. Assim, manifesto se mostra, no caso
vertente, o interesse processual dos autores no provimento jurisdicional vindicado, que está vinculado ao
reconhecimento do direito à percepção do valor referente ao seguro obrigatório, em razão do acidente de
trânsito noticiado.

Passo, assim a analisar o mérito da demanda.

Os promoventes pleiteiam o recebimento do seguro obrigatório, decorrente de acidente de trânsito, que
culminou com a morte do seu cônjuge/genitor, pretendendo o recebimento do valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Pois bem. O fato gerador do seguro obrigatório DPVAT, morte em decorrência de acidente de trânsito,
encontra-se comprovado nos autos através da certidão de óbito e do respectivo boletim de ocorrência.
Assim, preenchidos os requisitos legais, resta patente o direito dos autores, de receber da seguradora
promovida, a quantia devida a título de seguro DPVAT. A este respeito, vale mencionar que, segundo a
Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, é devido, em caso de morte, aos herdeiros do falecido.

Esclareça-se que o evento morte, em decorrência do acidente, restou devidamente comprovado tanto pela
causa da morte disposta na certião de óbito, como na declaração de ID 19065036. Desse modo, se faz
desnecessária qualquer produção de prova que comprove a ocorrência do sinistro.

Por fim, importa verificar que o acidente fatal ocorreu em data de 16/05/2014, ou seja, na vigência da Lei
n. 11.482/2007, a qual alterou a Lei nº. 6.194/74, no que se refere ao valor da indenização por morte,
afastando sua vinculação ao salário mínimo e fixando o valor exato de R$ 13.500,00, devendo ser esta,
portanto, a importância a ser pago à parte autora.

ISTO POSTO,  para condenar a promovida a pagar aosJULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
promoventes a quantia de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com juros de mora a partir da
citação (1% ao mês), conforme Súmula 426 do STJ, e correção monetária a partir da publicação da
presente decisão.

Condeno, ainda, a seguradora promovida a pagar custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,
estes no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas processuais, intimando-se as partes para
pagamento, na proporção de sua sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora .on line

Caso infrutífera a penhora, o não pagamento resultará na expedição de certidão de débito judicial, a qual
será objeto de protesto extrajudicial e posterior inscrição na dívida ativa segundo o provimento nº 28/2017
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

A publicação e o registro desta sentença decorrem automaticamente de sua validação no sistema. 
Intimem-se.

Cumprido todo o dispositivo sentencial, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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Campina Grande/PB, assinado e datado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

             CERTIFICOque, no dia 24/10/2019, TRANSITOU EM JULGADOA SENTENÇA
de ID nº 24913934,sem interposição do recurso pelas partes. NADA MAIS.

            O referido é verdade, dou fé.

            Campina Grande-PB, 25 de outubro de 2019

 IURI LIMA RAMOS REINALDO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

 1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

Processo nº 0802435-53.2019.8.15.0001

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, JULIA FERNANDES DA SILVA,
LUCIENE FERNANDES DA SILVA BARBOSA, LUCIANO FERNANDES DA SILVA,
LUCIANA FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte   atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
promover a execução do julgado.

 

Advogado: JOAO SOUTO MAIOR NETO OAB: PB21559 Endereço: AV BÉLGICA,
225, NAÇÕES, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58402-663

 

Campina Grande-PB, 25 de outubro de 2019

 

IURI LIMA RAMOS REINALDO
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Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMPINA GRANDE – PB

 

 

 

PROCESSO Nº 0802435-53.2019.8.15.0001

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e outros, devidamente qualificados nos autos, por seu advogado

que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DE SEGURO DPVAT, requerer que tenha início a fase de :

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos motivos a seguir expostos, de modo que : SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, já devidamente qualificada nos autos, venha

adimplir a obrigação fixada em sentença conforme ID nº 24913934.

 

Em processo tramitado neste juízo, a requerida foi condenada ao pagamento de R$ 13.500,00 (TREZE

MIL E QUINHENTOS REAIS), com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção

monetária a partir da publicação da decisão, ocorrida no dia 01/10/2019 conforme ID Nº 24918188.

A requerida também foi condenada a pagar custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,

.estes no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

 

A sentença transitou em julgado no dia 24/10/2019, conforme ID nº 25637451 sem interposição de

recurso de apelação.
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Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de cumprimento de sentença, bem

como a execução dos honorários arbitrados no valor de 15% (quinze por cento) sobre a condenação: 

 

a)           Com a intimação da requerida para no prazo de 15 (quinze ) dias pague o valor referente aos

cálculos abaixo com as devidas atualizações.

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 15/7/2019 a 1/10/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 15/7/2019 a 24/10/2019

Honorários (%) 15 %

 

Dados calculados

Fator de correção do período 78 dias 0,995377

Percentual correspondente 78 dias -0,462266 %

Valor corrigido para 1/10/2019 (=) R$ 13.437,59

Juros(101 dias-3,40669%) (+) R$ 457,78

Sub Total (=) R$ 13.895,37

Honorários (15%) (+) R$ 2.084,31

Valor total  (=)  R$ 15.979,68
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b)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, deverá ser acrescida

multa de 10(dez) % e, também, de honorários de advogado de 10 (dez) %, nos termos do art.523,

§1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder a penhora on line do valor devido a ser

atualizado até o momento do bloqueio, nos termos dos art. 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015;

 

c)          Desde já requer que após pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente o alvará em nome dos autores.

d)     Requer também que após o pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente e separadamente o alvará referente aos honorários advocatícios estipulados na

sentença na importância referente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Dá-se à presente o valor de R$ 15.979,68 ( QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Campina Grande, 28 de outubro de 2019.

 

 

JOÃO SOUTO MAIOR NETO

OAB/PB 21.559
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMPINA GRANDE – PB

 

 

 

PROCESSO Nº 0802435-53.2019.8.15.0001

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e outros, devidamente qualificados nos autos, por seu advogado

que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DE SEGURO DPVAT, requerer que tenha início a fase de :

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos motivos a seguir expostos, de modo que : SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, já devidamente qualificada nos autos, venha

adimplir a obrigação fixada em sentença conforme ID nº 24913934.

 

Em processo tramitado neste juízo, a requerida foi condenada ao pagamento de R$ 13.500,00 (TREZE

MIL E QUINHENTOS REAIS), com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção

monetária a partir da publicação da decisão, ocorrida no dia 01/10/2019 conforme ID Nº 24918188.

A requerida também foi condenada a pagar custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,

.estes no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

 

A sentença transitou em julgado no dia 24/10/2019, conforme ID nº 25637451 sem interposição de

recurso de apelação.
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Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de cumprimento de sentença, bem

como a execução dos honorários arbitrados no valor de 15% (quinze por cento) sobre a condenação: 

 

a)           Com a intimação da requerida para no prazo de 15 (quinze ) dias pague o valor referente aos

cálculos abaixo com as devidas atualizações.

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 15/7/2019 a 1/10/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 15/7/2019 a 24/10/2019

Honorários (%) 15 %

 

Dados calculados

Fator de correção do período 78 dias 0,995377

Percentual correspondente 78 dias -0,462266 %

Valor corrigido para 1/10/2019 (=) R$ 13.437,59

Juros(101 dias-3,40669%) (+) R$ 457,78

Sub Total (=) R$ 13.895,37

Honorários (15%) (+) R$ 2.084,31

Valor total  (=)  R$ 15.979,68
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b)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, deverá ser acrescida

multa de 10(dez) % e, também, de honorários de advogado de 10 (dez) %, nos termos do art.523,

§1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder a penhora on line do valor devido a ser

atualizado até o momento do bloqueio, nos termos dos art. 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015;

 

c)          Desde já requer que após pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente o alvará em nome dos autores.

d)     Requer também que após o pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente e separadamente o alvará referente aos honorários advocatícios estipulados na

sentença na importância referente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Dá-se à presente o valor de R$ 15.979,68 ( QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Campina Grande, 28 de outubro de 2019.

 

 

JOÃO SOUTO MAIOR NETO

OAB/PB 21.559
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMPINA GRANDE – PB

 

 

 

PROCESSO Nº 0802435-53.2019.8.15.0001

 

 

 

LUCIANO FERNANDES DA SILVA e outros, devidamente qualificados nos autos, por seu advogado

que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DE SEGURO DPVAT, requerer que tenha início a fase de :

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos motivos a seguir expostos, de modo que : SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, já devidamente qualificada nos autos, venha

adimplir a obrigação fixada em sentença conforme ID nº 24913934.

 

Em processo tramitado neste juízo, a requerida foi condenada ao pagamento de R$ 13.500,00 (TREZE

MIL E QUINHENTOS REAIS), com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção

monetária a partir da publicação da decisão, ocorrida no dia 01/10/2019 conforme ID Nº 24918188.

A requerida também foi condenada a pagar custas, despesas processuais, e honorários advocatícios,

.estes no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

 

A sentença transitou em julgado no dia 24/10/2019, conforme ID nº 25637451 sem interposição de

recurso de apelação.

 

Num. 25735333 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO SOUTO MAIOR NETO - 30/10/2019 09:27:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103009272282300000024878314
Número do documento: 19103009272282300000024878314



Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de cumprimento de sentença, bem

como a execução dos honorários arbitrados no valor de 15% (quinze por cento) sobre a condenação: 

 

a)           Com a intimação da requerida para no prazo de 15 (quinze ) dias pague o valor referente aos

cálculos abaixo com as devidas atualizações.

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 15/7/2019 a 1/10/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 15/7/2019 a 24/10/2019

Honorários (%) 15 %

 

Dados calculados

Fator de correção do período 78 dias 0,995377

Percentual correspondente 78 dias -0,462266 %

Valor corrigido para 1/10/2019 (=) R$ 13.437,59

Juros(101 dias-3,40669%) (+) R$ 457,78

Sub Total (=) R$ 13.895,37

Honorários (15%) (+) R$ 2.084,31

Valor total  (=)  R$ 15.979,68
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b)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, deverá ser acrescida

multa de 10(dez) % e, também, de honorários de advogado de 10 (dez) %, nos termos do art.523,

§1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder a penhora on line do valor devido a ser

atualizado até o momento do bloqueio, nos termos dos art. 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015;

 

c)          Desde já requer que após pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente o alvará em nome dos autores.

d)     Requer também que após o pagamento  e/ou bloqueio de valores do BACENJUD, seja expedido

imediatamente e separadamente o alvará referente aos honorários advocatícios estipulados na

sentença na importância referente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Dá-se à presente o valor de R$ 15.979,68 ( QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Campina Grande, 28 de outubro de 2019.

 

 

JOÃO SOUTO MAIOR NETO

OAB/PB 21.559
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